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AUTÓGRAFO Nº 740/2025
Projeto de Lei Ordinária nº 36/2025
(Autoria: Vereador Ricardo Prado) 

Ins琀椀tui  o  Programa  "Empresa  Amiga  da
Escola" no âmbito do Município de Ibi琀椀n-
ga, e dá outras providências.

(Projeto de Lei Ordinária nº 36/2025, de autoria do Vereador Adão Ricardo Vieira do Prado)

Art. 1º Fica ins琀椀tuído o Programa "Empresa Amiga da Escola" no âmbito do Município de Ibi-
琀椀nga, criando-se o selo dis琀椀n琀椀vo. O selo será concedido anualmente a pessoas jurídi-
cas de direito privado sediadas no Município de Ibi琀椀nga que promovam, comprovada-
mente, ações e projetos que visem à melhoria da educação pública, seja por meio de
doações de bens, valores, ou prestação de serviços, relacionados ou não à sua a琀椀vida-
de econômica. 

Parágrafo único. O selo a que se refere esta lei poderá ser concedido na modalidade, denomi -
nada "selo ouro".

Art. 2º O selo ouro "Empresa Amiga da Escola" será concedido a en琀椀dades que cumpram que
realizem duas ou mais ações voluntárias anuais em prol de escolas públicas ou comuni-
tárias no âmbito do Município de Ibi琀椀nga.

Art. 3°  O selo dis琀椀n琀椀vo referido nesta Lei, em ambas as modalidades, deverá ser requerido
pela en琀椀dade bene昀椀ciadora, acompanhado da documentação per琀椀nente em anexo.

§1º O Selo "Empresa Amiga da Escola" deverá conter a descrição do ano de sua concessão,
podendo ser atualizado mediante novo pedido.

§ 2º A Prefeitura Municipal poderá, a pedido ou não, veicular a logomarca da empresa laurea-
da com o selo em seu sí琀椀o eletrônico, bem como em mídias sociais.

Art. 4° O Poder Execu琀椀vo Municipal poderá promover a divulgação das empresas contempla-
das com o Selo "Empresa Amiga da Escola", observando os limites legais.

Art. 5° Somente poderão ser laureadas com o selo as en琀椀dades que estejam em dia com seus
tributos municipais e que tenham sede no Município de Ibi琀椀nga.

Art. 6° Anualmente, no mês de novembro, a Prefeitura Municipal poderá realizar um Ato sole-
ne para homenagear as pessoas jurídicas que par琀椀cipam do programa "Empresa Amiga
da Escola", conferindo-lhes um diploma de reconhecimento público. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 27 de maio de 2025.

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA ANTÔNIO ESMAEL ALVES MIRA
Vice-Presidente Presidente
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CÉSAR URTADO CÉLIO ARISTÃO
2º Secretário 1º Secretário

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turís琀椀ca de Ibi琀椀nga, em 27
(vinte e sete) de maio de 2.025 (dois mil e vinte e cinco).

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas
Diretora Legisla琀椀va 
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